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origem ilícita das mercadorias (f. 223, 88 e 42). Tal jus-
tificativa não procede, pois, além do baixo preço que
pagava pelos tratores, os horários e os locais em que os
bens lhe eram repassados, a ausência de documentação
e, por derradeiro, o enorme lucro que auferia com a
revenda dos mesmos são indicadores seguros de que o
apelante sabia ou, pelo menos, deveria saber da origem
ilícita dos referidos bens. Ademais,

[...] na receptação, a apreensão da coisa subtraída em
poder do agente gera a presunção de sua responsabilidade,
invertendo-se o ônus da prova, impondo-se justificativa
inequívoca; assim, se esta for dúbia e inverossímil, transmu-
da-se a presunção em certeza, autorizando, assim, a conde-
nação (RT 746/629).

Configurado está, também, o delito de formação
de quadrilha, visto que cada um dos diversos acusados
possuía tarefas ordenadas, como a prática dos roubos e
a revenda dos tratores.

Resta claro que o responsável pelo cometimento
dos roubos era o co-réu José Aparecido, auxiliado por
diversos comparsas. A receptação, por sua vez, ficava a
cargo dos acusados Fábio e Diego, que pagavam certa
quantia pelas máquinas e, posteriormente, as revendiam
por um valor maior.

O acima exposto não deixa qualquer dúvida da
existência de uma quadrilha, uma vez que estão pre-
sentes os requisitos indispensáveis para a configuração
do crime previsto no art. 288 do Código Penal, quais
sejam a participação de, pelo menos, quatro agentes, a
divisão ordenada de tarefas e a associação estável e per-
manente entre os mesmos, conforme exige o tipo.

Não se pode alegar, como faz a defesa do réu
Fábio, que ele era simples participante isolado, pois

Aquele que, de qualquer forma, concorra para a trama ilíci-
ta, responde pelo crime de quadrilha ou bando, ainda que
não tenha participado da execução material dos delitos per-
petrados pela sociedade criminosa, pois o crime se consuma
pela simples associação, e não pelos resultados (TJSP - 1ª
Câmara - Ap. 225.457-3/7 - Rel. Jarbas Mazzoni - j. em
25.08.1997 - RT 747/652).

Acertadas, pois, as condenações monocráticas,
não podendo prosperar os pedidos de absolvição.

A defesa do réu Fábio pleiteia, ainda, que, na
aplicação do art. 71 do CP, a pena seja aumentada em
um sexto, e não pela metade, como fez o ilustre
Magistrado a quo. Sustenta a primariedade e os bons
antecedentes do acusado.

Ocorre que a dosagem é feita com base no núme-
ro de crimes cometidos, e não de acordo com os
antecedentes do acusado, que já foram considerados
quando da fixação da pena-base em seu mínimo legal.
Tal entendimento é pacífico na jurisprudência:

Continuidade delitiva. Majoração da pena. Percentagem. - A
eleição do percentual de acréscimo - de um sexto a dois
terços - há de fazer-se considerado o número de delitos (STF

- HC 73446/SP - 2ª Turma - Rel. Min. Marco Aurélio - DJU
de 03.05.96, p. 13.903).

Portanto, agiu com acerto o douto Sentenciante ao
elevar pela metade a pena aplicada ao réu, em razão do
cometimento de considerável número de crimes.

Registre-se que o réu foi beneficiado com o reco-
nhecimento da continuidade delitiva entre os crimes de
receptação e formação de quadrilha, a despeito de se
tratar de espécies distintas, o que, a par da incongruên-
cia técnica, não pode ser corrigido em prejuízo do réu.

Tampouco merece acolhida o pedido formulado
pela defesa de Fábio Anunciação de substituição da
pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, em
face do patamar de pena estabelecido (acima de quatro
anos), o qual, como se sabe, não admite a medida.
Ademais, a quadrilha agia com emprego de violência, o
que constitui circunstância impeditiva do benefício (art.
44, inciso I, do CP). Consta dos autos, inclusive, que,
durante o roubo ocorrido em 1º.09.2004, um dos inte-
grantes da quadrilha tentou estuprar a vítima G.A.C.

Pelos mesmos motivos acima esposados e, em con-
sonância com o art. 77 do CP, não merece provimento,
também, o pleito pela concessão do sursis.

Mercê de tais considerações, nego provimento aos
recursos, para manter, na íntegra, a r. sentença hostilizada.

Custas, na forma da lei.

DES.ª MÁRCIA MILANEZ - Sr. Presidente. Registro
recebimento de substancioso memorial da lavra do Dr.
Igor Pantuza e da Dr.ª Iracema Aparecida de Castro Simal.

Com vênia dos ilustrados advogados, acompanho
o eminente Relator.

DES. EDUARDO BRUM - De acordo.

Súmula-NEGARAM PROVIMENTO AOS RECURSOS.

. . .

Tráfico de entorpecentes - Perícia - Contradição
quantitativa - Nulidade não caracterizada -

Tentativa - Denúncia - Possibilidade jurídica -
Materialidade - Autoria - Testemunha -

Declaração de policial - Valoração da prova -
Condenação - Fixação da pena - Circunstâncias
judiciais - Réu primário - Bons antecedentes -

Causa de aumento - Pena restritiva de direitos -
Impossibilidade - Perdimento de bens - Ausência

de requisitos - Restituição

Ementa: Tráfico de drogas. Alegada nulidade do proces-
so por divergências no peso do material periciado.
Irrelevância. Certeza quanto à natureza entorpecente.
Impossibilidade jurídica da denúncia pela inadmissibili-
dade da tentativa no crime de tráfico. Denúncia que
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imputa o crime na sua forma consumada. Preliminares
rejeitadas. Materialidade e autoria devidamente compro-
vadas. Depoimento de policiais. Validade. Conjunto pro-
batório apto a denotar a traficância. Condenação man-
tida. Pena-base. Réu primário e de bons antecedentes.
Redução ao mínimo legal. Substituição da pena privativa
de liberdade por restritivas de direitos. Não-cabimento.
Vedação expressa constante da nova lei de drogas. Per-
dimento de bens. Ausência de comprovação da origem
ilícita ou de que fossem estes costumeiramente utilizados
para a prática do ilícito. Restituição imposta. Apelo
defensivo parcialmente provido.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCRRIIMMIINNAALL  NN°°  11..00334444..0077..003366887744-33//000011  -
CCoommaarrccaa  ddee  IIttuurraammaa  -  AAppeellaannttee::  EEsstteevvããoo  RRiibbeeiirroo  MMaallttaa  -
AAppeellaaddoo::  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  -
RReellaattoorr::  DDEESS..  SSÉÉRRGGIIOO  RREESSEENNDDEE

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM REJEITAR PRELI-
MINARES E DAR PROVIMENTO PARCIAL.

Belo Horizonte, 19 de fevereiro de 2008. - Sérgio
Resende - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. SÉRGIO RESENDE - Pela sentença de f.
263/279, o digno Magistrado, julgando procedente a
denúncia, condenou o acusado Estevão Ribeiro Malta,
qualificado nos autos, como incurso nas sanções do art.
33, caput, c/c o art. 40, VI, ambos da Lei 11.343/06, ao
cumprimento da pena privativa de liberdade de 3 (três)
anos, 1 (um) mês e 1 (um) dia de reclusão, em regime
inicialmente fechado, e ao pagamento de 234 (duzentos
e trinta e quatro) dias-multa.

Não satisfeito com a decisão, o réu, tempestiva-
mente, recorre pretendendo, preliminarmente, a nuli-
dade do processo. No mérito, pugna pela absolvição ou,
alternativamente, pela desclassificação para o delito do
art. 28 da mesma lei ou, ainda, pela substituição da
pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. Por
fim, requer a restituição dos bens apreendidos.

Contra-razões ministeriais pela manutenção do
decisório recorrido. Em parecer lançado às f. 337/339,
opina a douta Procuradoria-Geral de Justiça pelo
desprovimento do apelo.

É o sucinto relatório.
Conhece-se do recurso, presentes os pressupostos

próprios de sua admissibilidade.
As preliminares levantadas no apelo não merecem

acolhida.

A uma, porque a contradição quantitativa entre o
laudo de constatação e o laudo toxicológico definitivo
não tem o condão de tornar imprestável a prova pericial,
principalmente quando não existe dúvida quanto à
natureza entorpecente da substância apreendida.

Nesse sentido, já se decidiu que:

Inexistindo dúvida quanto à apreensão do material tóxico
em poder do infrator, pequenas contradições quantitativas
entre o que consigna o auto de apreensão e o laudo de
exame químico toxicológico não tornam imprestável a
prova pericial. Esta, como é sabido, conta com precisão,
ao passo que na primeira se procede a simples avaliação,
sem o mesmo rigor (TJRS - AC - Rel. Antônio Augusto
Fernandes - RT 589/369).

A duas, porque não há que se falar em impossi-
bilidade jurídica da denúncia pela inadmissibilidade da
tentativa no crime de tráfico, visto que, como bem dito
na decisão de primeiro grau, “pela própria natureza do
delito, tem-se que o início de sua execução já o torna
consumado”.

Ademais, convém observar que, diferentemente do
alegado pela defesa, a denúncia imputa ao apelante o
crime de tráfico na forma consumada, senão veja-se:

Consta dos autos que, na noite de 11.06.07, nas proximi-
dades do clube AABB, na Av. Prefeito Juca Pádua, nesta
cidade e comarca, o denunciado tinha em depósito, trans-
portava ou trazia consigo, para fins de comércio, sem auto-
rização ou em desacordo com determinação legal ou regu-
lamentar, substância entorpecente [...] (f. 02).

Assim, ficam rejeitadas as preliminares.
No mérito, a materialidade do delito encontra-se

sedimentada no auto de apreensão de f. 30, nos laudos
de constatação de f. 32/33 e no laudo de exame toxi-
cológico definitivo de f. 132; inexistindo, por outro lado,
dúvida quanto à autoria.

Confessou o apelante a posse e a propriedade das
drogas apreendidas, tentando fazer crer destinarem-se
estas tão-somente ao seu consumo.

Todavia, não há, nos autos, nada que revele ser o
acusado um mero usuário.

Em primeiro lugar, vale destacar que a apreensão
da droga não se deu por obra do acaso, como se pode
claramente constatar pelos depoimentos dos policiais
Jorge Paula Vieira (f. 07 e 215/216) e Júlio César
Ferreira dos Santos (f. 09 e 213/214), que afirmaram ter
recebido denúncia anônima, momentos antes da abor-
dagem do apelante, no sentido de que estaria ele
fornecendo drogas próximo à sede da AABB.

Por oportuno, há de se dizer que, conforme orien-
tação pacífica deste Pretório, a desconsideração dos
testemunhos policiais só pode ser realizada quando reste
cabalmente demonstrado algum interesse dos mesmos
no deslinde da investigação. Não verificada tal hipótese
no caso vertente, deve-se conferir o merecido valor
probante aos depoimentos acima citados.
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Não há obstáculo em que se tome a palavra de policiais no
suporte probatório de condenações. Não estão proibidos de
depor, nem se pode previamente suspeitar da veracidade nos
seus depoimentos. Sopesam-se como quaisquer outros;
sujeitam-se aos obstáculos do impedimento e da suspeição,
como quaisquer outros (RT 736/625).

Os funcionários da Polícia merecem, nos seus relatos, a nor-
mal credibilidade dos testemunhos em geral, a não ser quan-
do se apresente razão concreta de suspeição. Enquanto isso
não ocorre e desde que não defendem interesse próprio,
mas agem na defesa da coletividade, sua palavra serve a
informar o convencimento do julgador (RT 616/286-287).

Ademais, não se podem desprezar as informações
extrajudiciais prestadas pelo adolescente L.R.R.M., na
presença da Conselheira Tutelar:

[...] que pensou em comprar um pouco de maconha ‘uma de
cinco’ para levar para fumar na roça; que na praça do san-
tuário encontrou com várias pessoas as quais percebeu que
entendiam de drogas e perguntando a uma destas pessoas
esta lhe informou que o informante poderia adquirir a
mesma através do telefone xxx e era para falar com o
Estevão; [...] que ligou por volta de 13h e rapidamente rece-
beu a encomenda [...]; que quem fez a entrega foi a pessoa
que se encontra presa nesta unidade policial e que estava
numa motocicleta YBR de cor vermelha [...] (f. 46).

No caso, não resta dúvida de que o acusado trazia
consigo a droga com destinação mercantil; pelo que
deve ser mantida a condenação.

Todavia, há que se fazer um ajuste na pena aplicada.
Tratando-se o réu de indivíduo primário e de bons

antecedentes, não há razão para fixar a pena-base em
quantum superior ao mínimo legal, principalmente
porque o legislador já considerou as circunstâncias, os
motivos e as conseqüências do crime, para fixação de
tão altas penas, que em nada beneficiam a sociedade.

Fixa-se, assim, a pena-base no mínimo legal (5
anos de reclusão e 500 dias-multa), a qual se acresce de
um sexto pela causa de aumento prevista no art. 40, VI,
da Lei 11.343/06, reduzindo-a, ainda, de dois terços
pela incidência da causa de diminuição contida no § 4°
do art. 33 da mesma lei - pena final concretizada em 01
ano, 11 meses e 10 dias de reclusão e 194 dias-multa.

Por outro lado, não há como se acolher o pedido
de substituição da pena privativa de liberdade por restri-
tivas de direitos, tendo em vista a vedação expressa
constante da nova Lei de Drogas.

Por fim, no que concerne ao pedido de restituição
dos bens apreendidos (motocicleta e aparelho celular),
crê-se que razão assiste ao recorrente.

Não restando demonstrado que os bens foram
adquiridos com os frutos do tráfico ou de que o réu, cos-
tumeiramente, os usava para realizar o transporte ou a
venda de drogas, devem os mesmos ser devolvidos, visto
que, para evitarem-se abusos, a lei, nessa parte, deve ser
interpretada restritivamente.

O art. 34 da Lei 6.368/76 deu excessiva amplitude ao texto
legal - art. 74 do CP (atual art. 91) - e exige interpretação
restritiva. Para que ocorra o confisco, é necessário que fique
provado que os veículos eram ‘especialmente’ utilizados
para o transporte de tóxico (TJRJ - AC 8.664 - Rel. Barros
Franco).

Confisco de veículo. - Só é cabível quando o veículo for dire-
ta ou indiretamente colocado como instrumento do crime, e
não quando ocasionalmente esteja ligado à conduta incri-
minada (TJRS - AC 27.292 - Rel. João Ricardo Vinhas).

Pelo exposto, dá-se parcial provimento ao apelo
para reduzir a reprimenda para 01 ano, 11 meses e 10
dias de reclusão, em regime inicialmente fechado, e 194
dias-multa e determinar a restituição da motocicleta e
celular apreendidos.

Custas, como de lei.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ANTÔNIO CARLOS CRUVINEL e PAULO
CÉZAR DIAS.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINARES E DERAM
PROVIMENTO PARCIAL.

. . .

Tráfico de entorpecentes - Crime organizado -
Interceptação telefônica - Legalidade - Prisão em
flagrante - Policial - Testemunha - Valoração da

prova - Condenação - Associação (Lei de
Tóxicos) - Co-réu - In dubio pro reo -

Aplicabilidade

Ementa: Tráfico. Interceptação telefônica. Não deferida
por decisão fundamentada de autoridade competente.
Nulidade. Não-ocorrência. Apreensão de grande quanti-
dade de droga. Associação para o tráfico. Prova insufi-
ciente acerca da autoria. Aplicação do princípio in dubio
pro reo. Recurso do Ministério Público não provido. 

- A interceptação telefônica é, atualmente, um dos prin-
cipais instrumentos de colheita de provas contra o crime
organizado, principalmente em se tratando de tráfico de
drogas. No presente caso, a interceptação das comuni-
cações telefônicas que embasaram a presente ação não
contém qualquer vício capaz de maculá-la, pois foi rea-
lizada com a mais estrita observância das normas legais
pertinentes. 

- Sabe-se que, em se tratando de tráfico de drogas, os
depoimentos de policiais que realizaram as diligências
para a prisão em flagrante do réu merecem credibilidade
como qualquer outro, notadamente se corroborados
pelas demais provas dos autos. A prova da traficância
não se faz apenas de maneira direta, mas também por


